
MENSAGEM N9 550 

EXCELENTlssUlOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excel~n 

cias que, nos termos dos artigos 59, § 19, e 81, inciso IV, 

da Constituiç~o, resolvi vetar, parcialmeDt~por inconstitu 

cionalidade e no interesse público, o projeto de l,ei da Câma 

ra n9 97, de 1985 (n9 1.698, de 1983, na Casa de origem), 

que "dispõe sobre a validade dos cursos superiores nao-reco 

nhecidos". 

O veto incide no art. 29 e seu parágrafo úni 

co, porque, ao criar comissão, no Ministério da Educação

MEC, para sugerir soluç~o aos casos pendentes de alunos ou 

diplomados pelas escolas livres ou n~o reconhecidas, disci 

plina funcionarr,ento de órgão da Adffiinistraç~o Fecteral - MEC, 

e, nesse caso, transgride o art. 81, inciso V, da Constitu~ 
çao, que reserva tal atribuição ao Presidente da República. 

Além disso, a medida proposta no parágrafo único n~o consul 

ta o interesse pÚblico, ao pretender garantir o exercício 

profissional de nível superior aos que possuam registro pr~ 

fissional ou certid~o de histórico escolar. 
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tável, por 

2. 

No primeiro caso, a medida mostra-se inacei 

propor validade para os diplomas de que trata,oe "-

lo simples fato de seus portadores terem registro profissi2 

nal. 

Quanto à certidão, observa-se que, quando a 

Junta Especial ou qualquer órgão do MEC concedeu certidão, 

não houve ato decisório ou valorativo, mas, tão-somente, de 

claratório de dados de processo. Ta.l certidão s e válida do 

ponto-de-vista formal, não o.é substancialmente, como eleme~ 
to apto a gerar direitos ao respectivo portador, que,para 

tanto, ainda deveria submeter-se a exames de validação nos 

prazos legalmente especificados. 

Estas, as razões que me levam a vetar, paE 

cialmente, o referido projeto e que ora tenho a honra de sub 

meter à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congre.:>. 

so Nacional. 

Brasília, em 01 de novembro de 1 985. 
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